
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 

Victor  da  Silva  Coelho,  que  viabilize  o  serviço  de 

MUDANÇA DO LOCAL DO POSTE na Rua CABO TAVEIRA, esquina 

com a RUA SEBASTIAO MANOEL DE SOUZA, do bairro SANTA 

CECÍLIA, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes  do  Bairro  SANTA  CECILIA,  que  urgentemente, 

solicitam  a  mudança  do  POSTE,  na  Rua  CABO  TAVEIRA, 

esquina com a RUA SEBASTIÃO MANOEL DE SOUZA  conforme 

fotos em anexo, à altura do muro no mesmo local. O fato 

é  que  este  poste  fica  na  calçada,  atrapalhando  o 

passagem de pedestres, logo, tal mudança, impedirá que 

incidentes aconteçam.

Certo  que  podemos  contar  com  o  apoio  desta 

secretaria, pedimos o deferimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 16 de Junho de 2020.

Pr Delandi Pereira Macedo
Vereador – Podemos 19
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